
Publique-se Inclua-se em

pá nova redatagão 8 79 do artigo 1o

da Lei no “81,de 31 de dezembro de

1953, alterada pela Lei no 6.302, de

14 de setembro de 1961.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO Decreta:

Artigo 1o - O 8 79 do artigo 1o da

Lei n9 2.481, de 31 de dezembro de 1953, com a redação que lhe

foi dada pelo artigo 19 da Lei no 6.302, de 1! de setembro de

1961, passa a vigorar com a seguinte redação:

"$ 79 - Ficam isentos do pagamento

da taxa de pedágio, quando em ser-

viço, os veículos do Corpo de Bom-

beiros, da Polícia Civil, dos Minis

térios da Guerra, da Marinha e da

Aeronáutica, do Departamento de Es

tradas de Rodagem do Estado de São

Paulo, bem como as ambulâncias das

pessoas jurídicas de direito públi
e

co federal, estaduais e municipais,

a e as viaturas da Polícia Rodoviária

a Federal."
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Artigo 29 - Esta lei entrarã em vi-

gor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente iniciativa visa conceder

isenção de taxa de pedágio a valorosa Polícia Rodoviária Fede-

ral, que diuturnamente exerce policiamneto nas rodovias fede

rais cuja jurisdição se situa no território do Estado de São

Paulo,
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A medida preconizada no projeto

de lei que ora oferecemos aos nossos pares é medida que -

não deve mais tardar, a fim de dar-se tratamento equânime

às viaturas daquela corporação em relação aos veículos per

tencentes aos demais orgãos das diversas esferas de poder

da administração pública em geral, os quais já foram abran

gidos vela Lei no 6,302/61.

Divisão de Ordenamento Legislativo
Esta proposição contém

9 assinaturas

sc, ss! 483

Chefe de Seção

ves sie

tesslagiet
*=y nhE

Paris o ii O OFICMASO

GAT



Arigo8.0—EstaJe;
Artigo40—ResentraráemvisormudatadvFam-seasdisposiçõesem

suapublicação

Enisuntrário,Artigo20—Estaleientraráemvigornadatadesuapublicação.aláciEti—.7-sClsposições«strárIC,
1981.ciodoGovémodoEstadodeSãoPaulo,aos14desetembrodearde,SrHEEMIEARO=SSdis!SISPNSGNEECE!OMBROSa

9 Buetho Vidigal 
CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO .

PublicaiEedocarsganaDiretoricGeraldaSecretariadeEstadodosNegócias»dOs15desetembroqeID6I.
EuizGiansseilaNetto

DiretorGeral,Substituto

rmcece

LEIN630,DE14pkSETEMBRODE1961
Dispõesôbrecontagemdetempodeserviçopúblico

OGOVERNADORDOESTADODESãoPAULO:
.FaçosahAssembléii

seguinietej:Sr.pu:im.AbléiaLegislativadecretaeeupromulgoà
oArtgO1.0—Aosservidoresd

qusitinio,costarquias&mUtenomiasadministrativas(..,vetado
Árugogatadoria,otempodeserviçopúblicoprestado.”

se-áotempodeserviçoBICOTede),COBOStonoartigoanterior,considerar-
Fespectivasuinquias“oPúblicofederal,estadualoumunicipal,inclusivenus

9prestadoàssociedadesdeeconomiamisaovaseserviçosindustriais,eainda
Artigo30—Vetado,
Artigodo—

vigornadataà
tigo5o—Revogam-seasdisposiçõesemcomiraEpublicação,PaláciodeGovérnodoEstadodeSãoPaulo,aosJMdesetembro

1
CARLOSALBERT AmtindoQuotaomsDECARVALHOPINTO

“instãoEduardoBuenoVidigal
JoséEonifácioCoutinhoNugueira

EpiseodePaulaMachadodeCampos
vucianoVasconcellosdeCarvalho
VirgílioEgpesdaSiiva
MárcioRibeiroPárto
PaulnMarzagãoFauze

Carius

Estado,inclusivedeseusserviçosm-contar-se-a,
de

1961.LuizGianeseaNettoDiretorGeral,SubstitutantoÊ
N.6.382,DE14DESETEMBRODE1961

Dánovaredaçãoaoparái
m2481,de31dedezembrodofosso

OGOVERNADORDOESTADODkSãOPAULO:
a

Faço
saber

SeguinteJei:
doartigoLo,daLei

qàter5seguinO!:57.0—Ficamisentosaeiai ,1
Pagamentodaágri

EetadoadoCurpadeBombeirosgo”Pádio:ando
náutica(oradoinistériosdaGuerra,daMarinhaedaAero-

doEstadodeSãoPauloaRENEEstradasdeRodagem
casdedireitopúblicofederais,estaduais“oIntentnadasORJovi|
SOÉsEsSpasEFEoón4MedMDS.HEDrage- efleteàGireita&segueconfrontandocomaestradaderodagemSorocaba-ltunani& “cometros),encontrandoopontoB:daídefleteaGireitacsegueconfrovtandapo “xastãoEduardoSuenoVidigalLuizGianeselaNeltoDiretorGeral,Sunstituto

LEIN.8.303,DE14DESETEMBRODE1461

paERsaTn=mAmio5usa]aDEi]m

Dispõesôbrepermutadeimóveis,silradosnomunicip

deSorecaba,necessáriosaoDepartamentodeEstradasRudagem

OGOVERNADORDOESTADODESÃOPAULO:

FaçosaberqueaAssembléiaLegislativadecretaeerpromulgoaseguinteTei;tadodeSãoPauloautorizadoàpermutar,semónusparasi.umimóveldesua
PropriedadeaituadonomanicipicdeSorocaba,poroutrostambémsituadosna-quelemunicipioepertencentes2oJockeyClubedeSorocaba,necessáriosàsEobrasdaestradaderodegemSoroenba-Itu,alturadoEm133,conformeplanta>elaboradapeloDER.—S20-CURCC-4—asaber:I—ImóveldepropriedadedoDepartamentodeEstradasdeKHo- Ê

Ba-sadOu 3

dagem.:é.“Umterrenodoformatrapezoidal,comaáreade3.400m2itrésmilequatrocentosmetrosguadrados),comasseguintesmedidaseconfronta-ções:começanopontoA,situadonaalturadokm13%eda;segueconfruntandocomoJockeyClubdeSorocabanadistânciade345[trezentosequarentac&cui-
-)

comaestradaderotiagemSorocaba-Itynadistânciade160m(centoeses.sentametros!,atingindoopontoC;dêssepontodeileteàdireitacseguecon-EfrontandocomoJockeyClubedeSorocabanadistânciaac95mtnoventaetincometros),encontrandooponto.D;caidefleteaindaàdireitaeseguecon-

frontandocomareferidaestradavadistânciade95m(noventaecincome-
tros),encontrandoepontoA,inicial”,II—ImóveisdepropriecadedoJockeyClubedeSeroraba;“Doisterrenosdeformairregular,comaáreatotalde12.300mztdezenovemiletrezentosmetrosquadrados!,situadosnaalturadokm143,comassepuintesmedidaseconfrontações:

-asi—começanoponta1eseguecotifrontandocomaestradadero-dagemSorocaba-Itunadistânciade20m(centoevintemetrost,encontrando,

fadedoDER.madistânciade95mnoventaecincometros),encontrandoqtradadérodagemnadistânciade446m(quatrocentosequarentaeseisme-támetros),encontrandoopontoK;dêssepontosegueemlínhacurvaconfron-aHaqClubenadistânciave18mtdezoitometros),encontrandoopontoN;dêsseponto,



(us

35.009,00

aa nenas

20.000,00

25.000.00

40. 000 00

15.000.00

mena 175.000.00

ente de

sente lei corr

55.000,00

30.800,00)

30.000,00

50.000,00

15.000,00

30.000 00

20,000.09

20.000,09

9.090,00

30.000,00

009,00

33. 0N%,00

erão por

e
o

ov ra data ci sua publicação, revo-

Palácio do Govêrno do Est-.do de São Paulo, »os 2: de ciezembro :i Ig:

BCEZ

cevedo Antunes

Theodore Queriin Barbosa

> Secrotaria de Ercado &

Carlos de Alhuquerque Seiffarth,

Diretor Gerai, Substituto,

a

LEI N. 2481, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1953 E
eee remar em

Dispéc sôbre a insticuição da tasa de pedágio a ser cobrada nas

do

NADOR D:) ESTADO DZ SãO

conferidas por lei,

redovias do L

LUC

S— A taxa de pedágio. criada pela Lei r. 784, de 30 de
É em técas as estruGas pavimentadas a concreic

to ou paralelepípedo, obedecendo a Tabela anexa a esta lei.
51o — O dispostono

São Paulo a Moji das Cruzes.

3 2o— Compare co Ds

tigo não se aplica à avual estrada q

nto Co Estradas Cc: Rodezem (DER. .
fixação dos trechos, localização dos postos e arrecadação da taxa.

53o — O valor das taxas serã fixado pelo DER, n:sdiante a adoção ci-

reta dos indices constantes da Tabela anexa, ou mediante ínterpol

tre os mesmos.

5 4o — Para facilidade da cobrança, excetuado o disposto no pará

seguinte. as taxas serão sempre fixadas em múltiplos de CrS 5.00 :

cruzeiros), arredondado o excedente para Crs 5,00 (cinco cruzeiros), Gu

igunl cu su Crs 2.50 (dois cruzeiros e cincoenta centavos) e c

zado quando interior a esta importância.

3 5o — Quando do cáleulo resultar valor inferior a Cr$ 5.00 (cirics cru-

zeiros), as taxas serão fixadas em múltiplos de Crs 1.00 (um cruzeiro, ar-
redordado a excedente para Crs 1,00 t mn cruzeiro) quando igual cu supe-

sá do & » inferior à ei e

6o — A taxa de pedágio será reduzida de 507 fcineoenta por cento)
E tipo de camiilião, quando trapsitar vazio.

15 — Ficam isentos do pagamento Ga taxe de radágio os ca:

Corpo de Bombeiros, os carros socorros da Polícia e as «mbulâncias,

em serviço; bem como os carros das fôrças militares q.tando em ir

ou em manobras. t

3 8o — Não serão instalados postos de cobrança da taxa de pecdê

tro de um vaio de 25 quilôniere s do Mac:

imentação.

ártizo 3o — O Fundo criado pelo artigo 2.o será mantido em dez
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

6o SUPERINTENDÊNCIA - SÃO PAULO

Gabinete do Superintendente

Rua Ciro Soares de Almeida, 180 Cep 02187-000 Vila Maria - Capital

Telefones (011) 9254.2049 / 955.4700 - fax 9854.0712

São Paulo, 16 de agosto de 1995

Senhor Deputado,

Tendo em vista, que a Lei 6.320, (xérox anexa), de 14/29/61, em seu parágrafo 7o, ignora a

plícia Rodoviária Federal quando da isenção de pagamento de pedágio nas rodovias

taduais, solicitamos a Vossa Excelência providências junto a seus pares, nessa Casa, para

que seja reparada tal injustiça, promovendo a retificação na citada Lei.

Esclarecemos que não bastasse os baixíssimos salários que percebemos, já houve casos em
que, durante a remoção de uma vítima de acidente, o Patruiheiro teve que parar e pagar

pedágio na Rodovia Ayrton Senna da Silva, para, depois, continuar no socorro. Houve, também
um caso em que a própria vítima se propôs a pagar a taxa, porque 0 condutor de uma viatura
desta Corporação não portava de verba própria, tampouco da União.

Lembramos, ainda, que dispomos de parecer do DER - Departamento de Estradas de

Rodagem e da DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., manifestando-se favoráveis à

liberação de nossas viaturas. No entanto, tal autorização é apenas oficiosa, cabível de

suspensão a qualquer momento.

Sem rmais, aproveltamos o ensejo para apresentar nossos protestos de elevado apreço.

DE SOUZA
Supsrinten. 6" SPREF/DPRF/M.J

Exmo Sr

Deputado VITOR SAPIENZA
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

Palácio Nove de Julho

CAPITAL - SP
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